
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 032/2020 
 
 

Dá denominação de “Professor 

Manoel Sobrinho Maia da Silva” à 

EMEF Praia Grande, localizada em 

Praia Grande, no município de 

Fundão/ES. 

 

O Vereador que subscreve, em pleno uso de suas prerrogativas legais e 

regimentais, apresenta para deliberação e aprovação do plenário, o seguinte 

Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado de “Professor Manoel Sobrinho Maia da Silva” a 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Praia Grande (EMEF Praia Grande), 

localizada na Rua dos Periquitos, snº, bairro Enseada das Garças, em Praia 

Grande, distrito de Fundão/ES. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Henrique Broseghini, em 09 de julho de 2020. 

 

 

 

ELEAZAR FERREIRA LPES 
Vereador do Município de Fundão/ES 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Professor Manoel Sobrinho Maia da Silva, falecido em 21 de setembro de 

2019, nasceu no município de Fundão/ES, e desde jovem atuou em prol da 

municipalidade, principalmente através de sua contribuição profissional na 

Administração Pública. 

 

A carreira profissional do Professor Manoel foi repleta de sucesso, sendo 

reconhecido por sua inteligência, característica marcante na solução de 

problemas, principalmente durante as reuniões em que participava, sendo uma 

voz lúcida e honesta em seus posicionamentos. 

 

Sempre lutou pelos seus colegas de profissão, compartilhando seu 

conhecimento com extrema generosidade e simplicidade. Acolhia a todos que 

chegavam a sua sala, sempre oferecendo um cafezinho, uma cadeira para 

sentar e uma palavra amiga, independente de sua demanda de trabalho, que 

sempre era grande. 

 

Afinal, Professor Manoel era requisitado por todos os setores da Administração 

Municipal, que enxergavam nele o dom de ensinar, compartilhar conhecimento, 

sempre com imensa cordialidade e humildade - era considerado um grande 

mestre e um excelente servidor.   

 

Manel, como era carinhosamente chamado, trabalhou por muitas causas, mas 

não por aplausos. Viveu a vida para se expressar e não para impressionar. Não 

se esforçou para fazer com que sua presença fosse notada, mas fez com que 

sua ausência fosse sentida profundamente por todos. 

  

Na época de seu passamento, o Professor Manoel atuava na Prefeitura De 

Fundão como Secretário da pasta de Governo, e desempenhava importante 

papel de auxiliar direta e indiretamente o Prefeito em questões como o 
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relacionamento entre a Câmara de Vereadores, entidades da sociedade civil, 

participação popular e outros. 

 

Diante do pouco apresentado e ciente de que há muito mais a se falar sobre 

esse grande homem, peço aos nobres pares que votem favoravelmente a esta 

proposição. 

 

 

 
ELEAZAR FERREIRA LPES 

Vereador do Município de Fundão/ES 
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OF. GV-CMF Nº 052/2020. 

 

 

Fundão/ES, 29 de junho de 2020. 

 

À Secretaria Municipal de Educação de Fundão - SEMED 
 

 

 

Senhora Secretária, 

 

 

Venho, respeitosamente, requerer a emissão de Certidão atestando a não 

existência de denominação anterior da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental “Praia Grande”, localizada na Rua dos Periquitos, snº, bairro 

Enseada das Garças - distrito de Praia Grande, neste município, e ainda, a 

afirmação de sua exata localização enquanto patrimônio municipal, para fins de 

juntada a projeto de lei futuro, de minha autoria. 

 

Ressalto que a referida certidão consta de requisito necessário para a propositura de 

projeto de lei para denominação de logradouro público, conforme art. 146-B, inciso 

VI da Resolução nº 03/95. 

 

Desta forma, requeiro urgência na confecção do presente documento, e para 

tanto, conto com a atenção e providências por parte desta Secretaria. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

ELEAZAR FERREIRA LOPES  

Vereador do Município de Fundão/ES 
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